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1 REPRESENTAÇÃO INTERNA

Senhor Secretário,

Em cumprimento  ao  disposto  no  art.  265,  §  1°  do  Regimento  Interno  deste 

Tribunal, foi citada a Prefeita da Prefeitura Municipal de Alta Floresta, acerca das Irregularidades 

consignadas nesta Representação Interna,  para que este exerça seu direito Constitucional do 

contraditório e ampla defesa. (Ofício 1043/2011/TCE-MT, Fl. 20, TCE/MT)

Após regular citação, a Senhora Maria Izaura Dias Alfonso, Prefeita da Prefeitura 

Municipal de Alta Floresta, prestou esclarecimentos referente as irregularidades consignadas na 

presente  representa  interna,  com fim  de  sanear  as  irregularidades  apontadas  (Fls.  22  –  30, 

TCE/MT).

O objeto  desta  representação diz  respeito  a que este  Tribunal  emitisse uma 

medida cautelar de sustação de ato, para que se paralise o procedimento licitatório, Tomada de 

Preço 05/11, antes da data marcada para a sessão, a saber 24 de agosto de 2011. Entretanto, 

conforme conferência no Sistema APLIC, em 01 de setembro de 2011 foi homologado o referido 

procedimento licitatório e, por este motivo, não há que se falar em imputação de cautelar.
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Por esta razão, recomendamos que a presente representação seja  convertida 
em ponto de controle a ser tratado no Processo de Contas Anuais.

É a informação

Secretaria de Controle Externo da Sexta Relatoria,  do Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso, em Cuiabá/MT, em 26 de Março de 2012.

____________________________
Alisson Francis Vicente de Moraes

Auditor Público Externo
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